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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

 
PROJETO DE LEI N.º 4.482, DE 2012 

(Do Senado Federal) 
 

PLS N° 43/2012 
OFÍCIO N° 1918/2012 – SF  
 
Acrescenta §§ 1º e 2º ao art. 2º da Lei nº 9.797, de 6 de maio de 1999, 
para dispor acerca da técnica de reconstrução imediata da mama por 
meio de cirurgia plástica reparadora. 
 

 

DESPACHO: 
ÀS COMISSÕES DE: 
SEGURIDADE SOCIAL E FAMÍLIA;  
FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO (ART. 54 RICD) E  
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (ART. 54 RICD) 
APENSE-SE A ESTE O PL-3442/2012. 
 
APRECIAÇÃO: 
Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - Art. 24 II 
 

 
PUBLICAÇÃO INICIAL 

Art. 137, caput - RICD 
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 O CONGRESSO NACIONAL decreta:  

Art. 1º O art. 2º da Lei nº 9.797, de 6 de maio de 1999, passa a vigorar acrescido dos 
seguintes §§ 1º e 2º:  

“Art. 2º .........................................................  

§ 1º Será utilizada, salvo contraindicação médica, a técnica cirúrgica 
de reconstrução simultânea ou imediata da mama, realizada no mesmo 

momento da intervenção cirúrgica oncológica, respeitada a autonomia da 
mulher para, plenamente esclarecida, decidir livremente pela execução do 
procedimento.  

§ 2º Os procedimentos na mama contralateral e as reconstruções do 
complexo areolomamilar são parte integrante do tratamento.” (NR)  

Art. 2º Esta Lei entra em vigor 120 (cento e vinte) dias após a data de sua publicação. 
 

Senado Federal, em 26 de setembro de 2012. 
 

Senador José Sarney 

Presidente do Senado Federal 
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

 LEI Nº 9.797, DE 6 DE MAIO DE 1999 
 

Dispõe sobre a obrigatoriedade da cirurgia 
plástica reparadora da mama pela rede de 
unidades integrantes do Sistema Único de 

Saúde - SUS nos casos de mutilação 
decorrentes de tratamento de câncer.  

  
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA,  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 
Art. 1º. As mulheres que sofrerem mutilação total ou parcial de mama, decorrente 

de utilização de técnica de tratamento de câncer, têm direito a cirurgia plástica reconstrutiva.  
 
Art. 2º. Cabe ao Sistema Único de Saúde - SUS, por meio de sua rede de unidades 

públicas ou conveniadas, prestar serviço de cirurgia plástica reconstrutiva de mama prevista 
no art. 1º, utilizando-se de todos os meios e técnicas necessárias.  

 
Art. 3º. O Poder Executivo regulamentará esta Lei no prazo de cento e oitenta 

dias.  
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Art. 4º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.  

 
Brasília, 6 de maio de 1999; 178º da Independência e 111º da República.  
 

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO  
José Serra  

 

FIM DO DOCUMENTO 


